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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 264 DE 26 DE OUTUBRO DE
2022.

“Cria  os  cargos  públicos  de
Assistente Social Educacional
e  Psicólogo  Educacional  no
Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a
Prefeitura  Municipal  de
Coroados ,  e  dá  ou t ras
providências.  ”

TEREZINHA  APARECIDA  CASTILHO  VARONI,
Prefeita  do  município  de  Coroados/SP,  usando  das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, Faz
Saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona e
promulga a presente Lei:

Art.  1º.  Para  atender  as  atividades  da  Secretaria
Municipal  de  Educação,  ficam  criados  no  Quadro  de
servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Coroados, os
cargos  abaixo,  observando-se  os  quantitativos  a  seguir
dispostos:

Nomenclatura do Cargo nº de
Cargos

Carga Horária
Semanal

Vencimentos

Assistente Social
Educacional

01 30 horas R$ 3.091,39

Psicólogo Educacional 01 40 horas R$ 3.852,08

Parágrafo Único. Os requisitos para provimento e as
atribuições  dos  cargos  criados  neste  artigo  serão  os
constantes do Anexo I desta Lei, sendo aplicáveis ao caso
outras atribuições constantes nas resoluções e legislações
vigente,  bem  com  outras  Portarias  do  Ministério  da
Educação vigente.

Art. 2º. A investidura dos cargos do artigo 1º, dar-se-á
exclusivamente mediante aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos
específicos  para  o  exercício  de  suas  atividades,  que
obedeça  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência,  nos  termos  do  inciso
II, do Artigo 37 da Constituição Federal.

Art.  3º.  Os  servidores  contratados  para  os  cargos
criados no caput do artigo 1º exercerão suas atividades
lotados  nas  unidades  escolares,  creches  ou  outra
localização  do  Município  determinado  pela  Secretaria
Municipal  da  Educação,  independe  da  localização,  afim de
atender as necessidades da Secretaria.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento municipal, respeitando o limite
de gastos com pessoal estabelecido na Lei Complementar

nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Coroados/SP, 26 de outubro de 2022.

Terezinha Aparecida Castilho
Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti
Assessor Jurídico

Publique-se e registre-se como de costume.
ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

Denominação do Cargo: Assistente Social Educacional

Jornada de Trabalho: 30 horas semanais

Requisitos para Provimento: Ensino superior completo em Serviço
Social, registro profissional ativo no respectivo conselho e, no
mínimo, 6 (seis) meses de experiência profissional junto a
instituições escolares/socioeducacionais, comprovada por meio de
cópia da carteira de trabalho, certidão, atestado ou declaração,
contendo o reconhecimento de firma do empregador.
ATRIBUIÇÕES
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Contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e
permanência na escola com a finalidade da formação dos estudantes
para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua
participação na sociedade; Subsidiar a elaboração de projetos
pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos de
políticas sociais, bem como do exercício e da defesa dos direitos
civis, políticos e sociais da coletividade; Contribuir para a garantia da
qualidade dos serviços aos estudantes, garantindo o pleno
desenvolvimento da criança e do adolescente, contribuindo assim
para sua formação, como sujeitos de direitos; Participar da
elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas a
educação; Atuar no processo de ingresso, regresso, permanência e
sucesso dos estudantes na escola; Atuar na acolhida, escuta
qualificada, oferta de informações e orientações aos membros da
comunidade escolar; Contribuir no fortalecimento da relação da
escola com a família e a comunidade, na perspectiva de ampliar a
sua participação na escola; Contribuir com o processo de inclusão e
permanência dos alunos com necessidades educativas especiais na
perspectiva da inclusão escolar; Criar estratégias de intervenção
frente a impasses e dificuldades escolares que se apresentam a
partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na
adolescência, assim como situações de risco, reflexos da questão
social que perpassa o cotidiano escolar; Atuar junto às famílias no
enfrentamento das situações de ameaça, violação e não acesso aos
direitos humanos e sociais, como a própria educação; Elaborar plano
de acompanhamento individual e/ou familiar, com foco na garantia
dos direitos dos alunos; Realizar visitas domiciliares e institucionais, a
fim de atender às demandas educacionais que lhe forem colocadas;
Fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos
Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais e
outras instituições, além de espaços de controle social para viabilizar
o atendimento e acompanhamento integral dos estudantes; Realizar
assessoria técnica junto à gestão escolar e à Secretaria Municipal de
Educação, bem como participar dos espaços coletivos de decisões
(Conselho de Escola, Conselho de Ciclo, Associação de Pais e
Mestres, Reunião Pedagógica, entre outros); Contribuir em
programas, projetos e ações desenvolvidos na escola e na rede
municipal de ensino que se relacionem com a área de atuação;
Propor e participar de atividades formativas destinadas à
comunidade escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação;
Participar de ações que promovam a acessibilidade; Contribuir na
formação continuada de profissionais da rede pública de educação
básica; Manter registro e controle sistemático de todas as suas
atividades, atendimentos, visitas domiciliares, encaminhamentos,
entre outros, respeitando rigorosamente os prazos definidos pela
Secretaria Municipal de Educação; Cumprir seus horários de trabalho
no atendimento aos alunos, famílias, docentes e gestores,
respeitando a organização por polos ou outros arranjos, conforme
definido e determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
Contribuir no processo de ensino-aprendizagem de modo a assegurar
a universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos
programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática;
Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a
Comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola;
Aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade de
modo a promover a eliminação de todas as formas de preconceito;
Intervir e orientar situações de dificuldades no processo de ensino-
aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional
especializado, Contribuir com o processo de inclusão e permanência
dos alunos com necessidades educativas especiais na perspectiva da
inclusão escolar; Criar estratégias de intervenção frente a impasses e
dificuldades escolares que se apresentam a partir de situações de
violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, assim
como situações de risco, reflexos da questão social que perpassam o
cotidiano escolar; Atuar junto às famílias no enfrentamento das
situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos e
sociais, como a própria educação; Favorecer o processo de inclusão e
permanência do estudante com necessidades educativas especiais;
Participar de ações que promovam a acessibilidade; Fortalecer e
articular parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS,
CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras
instituições, além de espaços de controle social para viabilizar o
atendimento e acompanhamento integral dos estudantes; Fortalecer
o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da
Permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de
programas de transferência de renda; Viabilizar o acesso a
programas, projetos, serviços e benefícios sociais aos estudantes e
suas famílias por meio de rede intersetorial
no território, fortalecendo a permanência escolar; Realizar assessoria
técnica junto à gestão escolar, bem como participar dos espaços
coletivos de decisões; Contribuir em programas, projetos e ações
desenvolvidos na escola que se relacionem com a área de atuação;
Contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública
de educação básica. Executar outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior imediato; e Exercer outras atribuições que lhes sejam
atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa
instituída pelo gestor.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

Denominação do Cargo: Psicólogo Educacional

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Requisitos para Provimento: Ensino superior completo em Psicologia
e registro profissional ativo no respectivo Conselho Regional de
Psicologia - CRP no mínimo, 06 (seis) meses de experiência
profissional junto a instituições escolares/socioeducacionais,
comprovada por meio de cópia da carteira de trabalho, certidão,
atestado ou declaração, contendo o reconhecimento de firma do
empregador.
ATRIBUIÇÕES

Participar da elaboração dos projetos pedagógicos, planos e
estratégias, a partir de conhecimentos em psicologia do
desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva da promoção da
aprendizagem de todos os alunos, com suas características
peculiares; Contribuir para a promoção dos processos de
aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes pedagógicas,
garantir o direito a inclusão de todas as crianças e adolescentes;
Orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização;
Realizar avaliação psicológica a partir das necessidades específicas
identificadas no processo educativo; Orientar as equipes
educacionais na promoção de ações que auxiliem na integração
família, educando, escola e nas ações necessárias à superação de
estigmas que comprometam o desempenho escolar dos educandos;
Propor e contribuir na formação continuada de professores e
profissionais da educação, que se realiza nas atividades coletivas de
cada escola, na perspectiva de constante reflexão sobre as práticas
docentes; Contribuir com programas e projetos desenvolvidos na
escola e na rede municipal de ensino que se relacionem com a área
de atuação; Atuar nas ações e projetos de enfrentamento dos
preconceitos e da violência na escola; Propor articulação intersetorial
no território, visando à integralidade de atendimento ao município, o
apoio às unidades educacionais e o fortalecimento da Rede de
Proteção Social; Promover ações voltadas à escolarização do público
alvo da educação especial; Propor e participar de atividades
formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas relevantes
da sua área de atuação; Participar da elaboração de projetos de
educação e orientação profissional; Promover ações de
acessibilidade; Propor ações, juntamente com os professores,
gestores, alunos e pais, funcionários técnico administrativos e
serviços gerais, e a sociedade de forma ampla, visando melhorias
nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas,
o desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre
outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o aprender;
Fazer entrevistas com finalidade de psicodiagnóstico e fazer
encaminhamentos; Elaborar pareceres, informes técnicos e
relatórios, realizando pesquisas e entrevistas. Participar de grupos de
trabalho para fins de formulação de diretrizes, planos e programas
afetos ao município, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal
de Educação; Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e
avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir
das demandas apresentadas; Manter registro e controle sistemático
de todas as suas atividades, atendimentos, visitas domiciliares,
encaminhamentos, entre outros, respeitando rigorosamente os
prazos definidos pela Secretaria Municipal de Educação; Cumprir
seus horários de trabalho no atendimento aos alunos, famílias,
docentes e gestores, respeitando a organização por polos ou outros
arranjos, conforme definido e determinado pela Secretaria Municipal
de Educação; Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos
e estratégias a partir de conhecimentos da Psicologia do
desenvolvimento e da aprendizagem; Participar da elaboração,
execução e avaliação de políticas públicas voltadas a educação;
Realizar avaliação psicológica ante as necessidades especificas
identificadas no processo ensino-aprendizado; Auxiliar as equipes da
rede pública de educação básica na integração comunitária entre a
escola, o estudante e a família; Contribuir na formação continuada de
profissionais da educação; Contribuir em programas e projetos
desenvolvidos na escola; Colaborar com ações de enfrentamento à
violência e aos preconceitos na escola; Promover relações
colaborativas no âmbito da equipe multiprofissional e entre a escola
e a comunidade; Promover ações voltadas à escolarização do público
da educação especial; Promover ações de acessibilidade; Propor
ações, juntamente com professores, pedagogos, alunos e pais,
funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade
de forma ampla, visando a melhorias nas condições de ensino,
considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento da
prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições
objetivas que perneiam o ensinar e o aprender; Avaliar condições
sócio históricas presentes na transmissão e apropriação de
conhecimentos; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato. Exercer outras atribuições que lhes sejam
atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa
instituída pelo gestor.
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